
2 – D.O.E.; Poder Executivo, Seção I, São Paulo, 113 (182), quinta-feira, 25 de setembro de 2003

te do Estado de São Paulo - Artesp, aprovado pelo
Dec. 46.708-2002, Paulo Tromboni de Souza Nasci-
mento e Mario Manuel Seabra Rodrigues Bandeira
para integrarem, como membros indicados pelo
Poder Executivo, o Conselho Consultivo da aludida
Agência, para um mandato de 3 anos.

Dispensando, a pedido e a partir de 22-9-2003,
Sérgio Akio Kobayashi, RG 8.983.873, da função de
Diretor-Executivo da Fundação para o Desenvolvi-
mento da Educação - FDE.

Designando, nos termos do art. 15 dos Estatutos
da Fundação para o Desenvolvimento da Educação
- FDE, aprovados pelo Dec. 27.102-87, Tirone Fran-
cisco Chahad Lanix, RG 9.007.177-3, para exercer a
função de Diretor-Executivo da aludida Fundação,
na vaga decorrente da dispensa de Sérgio Akio
Kobayashi.

DESPACHO DO GOVERNADOR, DE 24-9-2003

No processo SE-3.636-97, sobre designação de
Procurador do Estado: “Diante dos elementos de
instrução destes autos, tendo presente a manifesta-
ção do Secretário da Educação, aprovo nos termos
dos arts. 271 e 275 da Lei 10.261-68, alterados pela
LC 942-2003, a designação de Mônica Fraissat
Ramalho, RG 13.610.863-5, Procurador do Estado,
como responsável pelos procedimentos disciplina-
res da Secretaria da Educação.”

CASA CIVIL
Secretário: ARNALDO MADEIRA 
Av. Morumbi, 4.500 - Morumbi - CEP 05698-900

Tel. 3745-3344
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UNIDADE PROCESSANTE

Despacho da Procuradora do Estado, de 24-9-
2003

No processo GG-783-2003, sobre processo
administrativo disciplinar movido em face de CRF
Ciência do despacho de fls. 72 dos autos: “Dê-se
ciência à Defesa da juntada dos documentos de fls.
43/71 dos autos. Intime-se o indiciado para a
audiência de seu interrogatório, a ser realizado no
dia 30-9-2003, às 14h00, no Palácio dos Bandeiran-
tes, sito à Av. Morumbi, 4.500, sala 8, térreo. Fica o
indiciado advertido de que o seu não compareci-
mento à audiência designada, implicará no prosse-
guimento do processo a sua revelia e que dentro do
prazo de três dias, contados da audiência, poderá
apresentar rol de testemunhas, até o máximo de 5 e
requerer provas de seu interesse, nos termos dos
arts. 278 e 283 da Lei 10.261-68 (com a nova reda-
ção dada pela LC 942-03). Advogado: Luciano Fer-
reira Leite, OAB/SP 11.655.”

CASA MILITAR

Despacho do Ordenador de Pagamento,
de 24-9-2003
Acolhendo a justificativa das autoridades compe-

tentes, responsáveis pela unidade de despesa men-
cionada, que demonstrou a satisfação do requisito
de relevante razão de interesse público, de que trata
a parte final do art. 5º do Estatuto das Licitações, LF
8.666-93, na redação consolidada determinada pela
LF 8.883-94, para justificar o pagamento, indepen-
dentemente da Ordem Cronológica da respectiva exi-
gibilidade, de cada uma das despesas, já efetuadas
após regular contratação, a seguir indicadas.

Pagamentos imprescindíveis ao bom andamen-
to do serviço público da Casa Civil

UGO 280013 - Unidade Gestora Orçamentária
UGF 280003 - Unidade Gestora Financeira
UGE 280106 - Unidade Gestora Executora
PD Referente a Liberação de Obra Governo

Federal

VENCIMENTO Nº DE PD VALOR

26-9-03 2003PD01411 67.444,27
Total 67.444,27

PD Referente a Liberação de Adiantamento

VENCIMENTO Nº DE PD VALOR

23-9-03 2003PD01421 (prioridade) 5.000,00
Total 5.000,00

COORDENADORIA 
ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

Despacho do Coordenador, de 23-9-2003
Transferência de recursos financeiros como

segue abaixo, seguindo cronograma próprio:
Processo CMil-62/630-03 - Município de Mirante

do Paranapanema - transferência de recursos finan-
ceiros destinados a recuperação de cabeceiras para
2 pontes, sendo a primeira no Bairro Bessarabia -

ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS DE 24-9-2003

Dispensando os adiante relacionados do Conse-
lho Estadual de Saúde, como representantes dos
profissionais de saúde, indicados, respectivamente,
pelos conselhos de fiscalização do exercício profis-
sional e associações de profissionais de saúde:

Maria Maísa de Oliveira, do Conselho Regional
de Serviço Social, como suplente; Nivaldo Carneiro
Júnior, da Associação Paulista de Saúde Pública,
como suplente.

Designando, com fundamento no art. 5º da Lei
8.356-93, com redação alterada pela Lei 8.983-94, os
abaixo discriminados para integrarem o Conselho
Estadual de Saúde, na qualidade de representantes:

dos profissionais de saúde, indicados pelos con-
selhos de fiscalização do exercício profissional:

Maria Gorete Bavoso, do Conselho Regional de
Serviço Social, como suplente, em complementa-
ção ao mandato de Maria Maísa de Oliveira;

dos profissionais de saúde, indicados pelas
associações de profissionais de saúde:

Jorge Kayano, da Associação Paulista de Saúde
Pública, como suplente, em complementação ao
mandato de Nivaldo Carneiro Júnior;

dos usuários, indicados pelos movimentos
populares de saúde:

Rosaura Aparecida de Almeida, como Titular, de
Jundiaí; Elbert Rodrigues da Silva, como Titular, e
Yara de Oliveira Corrêa, como Suplente, de Horto-
lândia; Roseli Aparecida Almeida Basílio, como
Titular, de Campinas; Florisvaldo Alexandre dos
Santos, como Suplente, de Pindamonhangaba;
João Koch, como Titular, de Jacareí; Celina Maria
José de Oliveira, como Suplente de São Paulo.

Dispensando Flávio Capello das funções de
membro titular e Presidente, do Conselho Estadual
de Alimentação Escolar de São Paulo - CEAE, na
qualidade de representante do Poder Executivo.

Designando:
com fundamento no art. 3º, I, combinado com o

§ 2º do art. 5º do Dec. 45.114-2000, Dirmelisa Maz-
zetti, como membro titular e Presidente do Conse-
lho Estadual de Alimentação Escolar de São Paulo -
CEAE, na qualidade de representante do Poder Exe-
cutivo, em complementação ao mandato de Flávio
Capello;

nos termos do art. 6º do Dec. 36.787-93 os repre-
sentantes, a seguir relacionados, para, como mem-
bros, integrarem o Conselho Estadual de Recursos
Hídricos - CRH, para um mandato de 2 anos:

Adhemar Dassie, RG 4.905.880, Prefeito Munici-
pal de Presidente Epitácio, representando os Muni-
cípios situados nas bacias hidrográficas do Primeiro
Grupo - Aguapeí, Peixe e Pontal do Paranapanema;

Carlos Angelo Nóbile, RG 5.796.969, Prefeito
Municipal de Assis, representando os Municípios
situados nas bacias hidrográficas do Segundo Grupo
- Alto Paranapanema e Médio Paranapanema;

Silvio Roberto Cavalcante Peccioli, RG
10.220.156, Prefeito Municipal de Santana de Par-
naíba, representando os Municípios situados na
bacia hidrográfica do Terceiro Grupo - Alto Tietê;

Hélio Donizette Zanatta, RG 14.797.558, Prefeito
Municipal de Charqueada, representando os Muni-
cípios situados nas bacias hidrográficas do Quarto
Grupo - Piracicaba, Capivari e Jundiaí;

Pilzio Nunciatto Di Lelli, RG 6.382.325, Prefeito
Municipal de Salto, representando os Municípios
situados nas bacias hidrográficas do Quinto Grupo -
Sorocaba/Médio Tietê;

Jorge de Faria Maluly, RG 10.826.805, Prefeito
Municipal de Mirandópolis, representando os Muni-
cípios situados nas bacias hidrográficas do Sexto
Grupo - Baixo Tietê, Tietê Jacaré, Tietê Batalha;

Adilson Luiz Campos, RG 5.595.684, Prefeito
Municipal de Fernandópolis, representando os Muni-
cípios situados nas bacias hidrográficas do Sétimo
Grupo - Turvo/Grande, São José dos Dourados;

Marco Ernani Hyssa Luiz, RG 7.452.061, Prefeito
Municipal de Altinópolis, representando os Municí-
pios situados nas bacias hidrográficas do Oitavo
Grupo - Mogi-Guaçu, Pardo, Sapucaí e Baixo Pardo;

Ário Luiz Vieira, RG 5.794.050, Prefeito Municipal
de Santo Antônio do Pinhal, representando os Muni-
cípios situados nas bacias hidrográficas do Nono
Grupo - Paraíba do Sul, Mantiqueira e Litoral Norte;

Décio José Ventura, RG 8.761.433, Prefeito
Municipal de Ilha Comprida, representando os
Municípios situados nas bacias hidrográficas do
Décimo Grupo - Ribeira de Iguape e Litoral Sul;

Alberto Pereira Mourão, RG 5.220.976-3, Prefei-
to Municipal de Praia Grande, representando os
Municípios situados na bacia hidrográfica do Déci-
mo Primeiro Grupo - Baixada Santista.

com fundamento no art. 18 da LC 914-2002 e nos
termos do art. 23 do Regulamento da Agência Regu-
ladora de Serviços Públicos Delegados de Transpor-

Afluente do Ribeirão Santo Antônio e a segunda no
Bairro Santo Antônio - Córrego Natureza, conforme
plano de trabalho e/ou projeto básico, orçamento e
cronograma físico-financeiro. O valor do presente
Convênio é de R$ 90.000,00 que onerarão o elemen-
to econômico 444051 do orçamento da Casa Militar.
O prazo de vigência do Termo de Convênio CMil-
56/630-03, vigorará até 21-1-04, podendo ser prorro-
gado, mediante justificativa fundamentada e lavra-
tura de termo de aditamento.

ECONOMIA E
PLANEJAMENTO

Secretário: ANDREA CALABI
Rua Iguatemi, 107 - 12º andar - Itaim Bibi - CEP 01451-011

Tel. 3168-5544
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Despachos do Chefe de Gabinete

De 23-9-2003

Processos: GG Nº 0405/2003, GG Nº 0216/2001, GG Nº
1183/2002, GG Nº 1399/2002 e GG Nº 0522/2003 - Interessa-
do: Conselho do Patrimônio Imobiliário - Assunto: Aliena-
ção de Imóveis Situados Nos Municípios de Pacaembú,
Santa Fé do Sul, Mineiros do Tietê, Santa Rita D’oeste e
Rubinéia - SP

I - À vista dos elementos constantes dos autos, da
manifestação do Dirigente da Secretaria Técnica e Executi-
va do Conselho do Patrimônio Imobiliário de fls. retro, con-
siderando cumpridos os preceitos legais e regulamentares
que disciplinam o assunto, Homologo o procedimento lici-
tatório e Adjudico seus objetos de acordo com a classifica-
ção procedida pela Comissão Especial de Licitação, no pro-
cesso licitatório identificado como Concorrência GGPI nº
003/2003, a: 1 - imóvel situado na Rua Amador Rodrigues,
846 - Pacaembu - SP - a Mair do Carmo Colpas, CPF
040.853.068-55, RG 10.672.464 SSP-SP, Ideir do Carmo Col-
pas, CPF 029.629.728-37, RG 6.129.296 SSP-SP, Manuelina
do Carmo Colpas, CPF 017.685.258-11, RG 10.503.866 SSP-
SP, Morivaldo do Carmo Colpas, CPF 088.037.668-63, RG
14.676.913-2 SSP-SP, Maciel do Carmo Colpas, CPF
069.582.998-09, RG 14.676.015-3 SSP-SP e Mair do Carmo
Colpas Júnior, CPF 306.525.098-51, RG 29.979.052-6 SSP-
SP, representados por Mair do Carmo Colpas, CPF nº
040.853.068-55, RG nº 10.672.464 SSP-SP, residente e domi-
ciliado na Rua Deputado Castro de Carvalho, 735 - Centro,
Município de Pacaembú, Estado de São Paulo; 2 - imóvel
localizado na Rua Armando Sales de Oliveira, s/nº - Santa
Fé do Sul - SP - Hisão Yoshida, CPF nº 283.904.748-91, RG
nº 4.448.329 SSP-SP, residente e domiciliado na Rua Sete,
688 - Centro, Município de Santa Fé do Sul, Estado de São
Paulo; 3 - imóvel localizado na Rua Vinte e Quatro de Maio,
s/nº - Mineiros do Tietê - Benedito Antonio Stroppa, CPF nº
487.309.478-04, RG nº 5.568.096-3 SSP-SP, residente e
domiciliado na Rua Maria Elídia Ferraz de Arruda, 377 -
Centro, Município de Mineiros do Tietê, Estado de São
Paulo; 4 - imóvel localizado na Rua Rinaldo Franzotti, 140 -
Santa Rita D’Oeste - SP - Dario Furini, CPF nº 088.614.898-
77, RG nº 9.959.077 SSP-SP, residente e domiciliado no
Sítio Alto Alegre, Córrego do Murici, Município de Santa
Rita D’Oeste, Estado de São Paulo; 5 - imóvel localizado na
Rua Jumpei Nakano - Praia da Água Doce - Rubinéia - SP -
Batista Pires, CPF nº 555.265.438-20, RG nº 7.998.287 SSP-
SP, residente e domiciliado na Avenida Machado de Assis,
420, Município de Rubinéia, Estado de São Paulo, na forma
constante da Ata.

De 24-9-2003

Processo SEP 0771/2003 - Objeto: Credenciamento de
Restaurantes/Bares e Lanchonetes, para fornecimento de
refeições aos funcionários e servidores que prestam servi-
ços nesta Secretaria de Economia e Planejamento. - Ratifi-
co, nos termos do Artigo 26 da Lei Federal 8666/93, atuali-
zada pela Lei Federal 8.883/94, e alterações posteriores, a
Inexigibilidade de Licitação, proferida pela senhora Diretora
do Departamento de Administração, referente ao creden-
ciamento do restaurante Raros Self Serviçe Ltda - M.E., no
valor estimado de R$ 8.000,00 (oito mil reais), cujo objeto é
o fornecimento de refeições aos funcionários e servidores
que prestam serviços na Sede e no Instituto Geográfico e
Cartográfico, desta Secretaria.

JUSTIÇA E
DEFESA DA CIDADANIA

Secretário: ALEXANDRE DE MORAES
Pátio do Colégio, 148 - Centro - CEP 01016-040

Tel. 3291-2600
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Despacho do Secretário, de 25-9-2003

Pr.SJDC-267.345/2003 - José Roberto Bonizi - Aposen-
tadoria Compulsória. - o Supremo Tribunal Federal enten-
deu, em análise cautelar, ser plausível a tese da inaplicabili-
dade da aposentadoria compulsória à espécie, declarando
o Ministro relator não serem os registradores e notários
titulares de cargos efetivos, porque a natureza das ativida-
des que  realizam  é de caráter privado e, consequentemen-
te, defendeu, com apoio unanime do Plenário da Corte, a
concessão da liminar contra a regra do provimento mineiro
que determinava aposentadoria compulsória aos 70 anos,
pois sua manutenção poderia causar mais prejuízos à
Administração Pública, caso a norma venha, posteriormen-

te, a ser declarada inconstitucional, em decisão final do
Pretório Excelso (STF - Pleno — AdIn n º 2602/MG, medida
cautelar, relator Ministro Moreira Alves).

A citada decisão cautelar - com efeitos não retroativos
(ex nunc), erga omnes  e vinculantes - foi proferida no dia 3
de abril do presente ano, sendo, portanto, aplicável no pre-
sente caso, pois a aposentadoria compulsória de José
Roberto Bonizi se daria na presente data (25 de setembro
de 2003).

Ressalte-se, que apesar da decisão referir-se a Provi-
mento do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, o
Supremo Tribunal Federal interpretou o artigo 236 da
Constituição da República Federativa do Brasil, ainda que
liminarmente, no sentido de não serem os registradores e
notários titulares de cargos efetivos, porque a natureza das
atividades que  realizam  é de caráter privado e, conse-
quentemente, ser inaplicável a aposentadoria compulsória
aos mesmos.

Dessa forma, como já tivemos oportunidade de salien-
tar, uma vez que interprete a norma constitucional abstra-
tamente, em sede de ação direta de inconstitucionalidade,
a Corte Suprema define seu significado e alcance, que
deverá ser respeitado por todos os demais órgãos estatais,
sob pena de desrespeito à sua função constitucional
(MORAES, Alexandre de. Direito constitucional. 12. ed. São
Paulo: Atlas, 2002, p. 628 e Jurisdição constitucional e tri-
bunais constitucionais. São Paulo: Atlas, 2000. p. 272). 

Essa vinculação obrigatória decorre da própria raciona-
lidade do sistema concentrado de constitucionalidade,
onde compete ao Supremo Tribunal Federal, por força da
escolha política realizada pelo legislador constituinte origi-
nário, a guarda da Constituição Federal (cf. A respeito:
GARCIA BELAUNDE, Domingo; FERNANDEZ SEGADO,
Francisco. La jurisdicción constituconal em Iberoamerica.
Madri: Dykinson, 1997, p. 381 e 671; COOLEY, Thomas.
Princípios gerais de direito constitucional dos Estados Uni-
dos da América do Norte. 2. Ed. São Paulo: Revista dos Tri-
bunais, 1982. p. 165-166; SANCHES, Sydney. Aspectos pro-
cessuais do controle de constitucionalidade. Direito admi-
nistrativo e constitucional: estudos em homenagem a
Geraldo Ataliba. São Paulo: Malheiros, 1997, p. 609).

Esse é exatamente o entendimento do Supremo Tribu-
nal Federal, tendo proclamado o Ministro Sepúlveda Per-
tence, que “o Plenário, por expressa maioria, declarou
constitucional o art. 28 da L. 9.868/99, por entender - na
linha do que, desde a EC 3/93, vinha eu sustentando - que
se estende à Adin - ação direta de inconstitucionalidade o
efeito vinculante desde então expressamente outorgado à
ADC - ação declaratória de constitucionalidade (AgRgRcl
1.880, 7.11.02, Maurício Corrêa, Inf. STF 289)” (STF - Medi-
da cautelar em reclamação nº 2.304-4/RJ - Rel. Min. Sepúl-
veda Pertence, Diário da Justiça, Seção I, 28 abril 2003, p.
27. Conferir, ainda, no sentido dos efeitos vinculantes da
decisão liminar do Supremo Tribunal Federal, em sede de
ação direta de inconstitucionalidade: STF - Pleno - Adin nº
1.573-7/SC - Rel. Min. Sydney Sanches, Diário da Justiça,
Seção I, 20 maio 2003; STF - Pleno - Reclamação nº 935/DF -
Rel. Min. Gilmar Mendes, decisão: 28.4.2003. Informativo
STF nº 306).

Portanto, as decisões do STF, mesmo em sede liminar
de ação direta de inconstitucionalidade, têm força obrigató-
ria geral, nos mesmo moldes do direito alemão, austríaco e
português, pois enquanto intérprete maior da compatibili-
dade abstrata do ordenamento jurídico com as normas
constitucionais, vinculam o legislador, todos os tribunais e
todas as autoridades administrativas (MORAES, Alexandre
de. Jurisdição constitucional e tribunais constitucionais.
São Paulo: Atlas, 2000. p. 273).

Assim, o novo entendimento do Supremo Tribunal
Federal deve prevalecer, e, consequentemente, ser seguido
pela Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania do
Estado de São Paulo.

Diante de todo o exposto:
1. Deixo de declarar, por força de decisão liminar do

Supremo Tribunal Federal, em sede de ação direta de
inconstitucionalidade, a aposentadoria compulsória, por
contar com 70 (setenta) anos de idade, de José Roberto
Bonizi, RG Nº 1.575.481-9, Delegado do Oficial de Registro
Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas de São
Miguel Paulista da comarca da Capital, enquanto durarem
os efeitos da referida medida liminar;

2. Publique-se no Diário Oficial do Estado a íntegra da
presente decisão;

3. Oficie-se o interessado, para que tenha plena ciência
da presente decisão administrativa;

4. Oficie-se, ainda, a Corregedoria Geral da Justiça do
Estado de São Paulo, dando-se ciência do inteiro teor dessa
decisão.

DECLARAÇÃO DE BENS
Declaração de Bens Atualizada e Final do Exercício

2003 Ano Calendário 2002 de Ivani Maria Bassoti - Ex. Dire-
tora Adjunta de Produção da Fundação Professor Dr.
Manoel Pedro Pimentel - FUNAP

Item - Discriminação - 31/12/2000 -  31/12/2001
1. Apartamento financiado pelo IPESP (SFH), sito à Rua

Quintino Bocaiúva nº 1145/31, São Vicente - SP - adquirido
em 07/92 pelo valor de R$ 53.000,00 - Brasil - 9.909,85 -
10.682,77

2. Automóvel marca Chevrolet, modelo Corsa Wind, 4
portas, adquirido em 11/02/2000 - Brasil - 17.700,00 -
17.700,00

3. Caderneta de Poupança junto a Nossa Caixa Nosso
Banco - SP, agência Central, conta número 151-0001-19-
015200-2 -  Brasil - 3.140,74 - 13.393,67

4. Conta corrente na Nossa Caixa Nosso Banco - SP,
agência Central, conta número 151-0001-01-700626-2 - Bra-
sil - 452,78 - 0,00

TOTAL.:  31.203,37 - 41.776,44 
Declarações de Bens Atualizadas e Final dos Exercícios

2000, 2001 e 2002 Anos Calendários 1999, 2000 e 2001 de

ASSINATURAS– (11) 6099-9421 e 6099-9626

PUBLICIDADE LEGAL– (11) 6099-9420 e 6099-9435

VENDA AVULSA– EXEMPLAR DO DIA: R$ 2,80 — EXEMPLAR ATRASADO: R$ 5,65

FILIAIS – CAPITAL

• JUNTA COMERCIAL – Fone/Fax (11) 3825-6101 - Rua Barra Funda, 836 - Rampa

• POUPATEMPO/SÉ – Fone (11) 3117-7020 - Fax (11) 3117-7019 - Pça do Carmo, snº 

FILIAIS - INTERIOR

• ARAÇATUBA – Fone/Fax (18) 623-0310 - Rua Antonio João, 130

• BAURU – Fone/Fax (14) 3227-0954 - Pça. das Cerejeiras, 4-44

• CAMPINAS – Fone/Fax (19) 3213-3473 - Av. Brasil, 2340 - Jd. Chapadão

• MARÍLIA – Fone/Fax (14) 422-3784 - Av. Rio Branco, 803

• PRESIDENTE PRUDENTE – Fone/Fax (18) 221-3128 - Av. Manoel Goulart, 2.109

• RIBEIRÃO PRETO – Fone/Fax (16) 610-2045 - Av. 9 de Julho, 378

• SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – Fone/Fax (17) 234-3868 - Rua Machado de Assis, 224 - Santa Cruz

• SOROCABA – Fone/Fax (15) 233-7798 - Rua 7 de Setembro, 287 - 5º andar - Sala 51  
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